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CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

Art. 67 O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de
Cultura - SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos
deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a
disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferencias do Estado e da União e
outras fontes de recursos.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será à base das atividades e
programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no Plano
Plurianual - PP A

, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual -
LOA.

Art. 68 As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de
Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal
de Cultura.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 69 O Município integra o Sistema Nacional de Cultura - SNC, por meio
da assir itura do termo de adesão voluntária

, na forma do regulamento.

Art. 70 Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego
irregJilar de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização
de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura - SMC em finalidades diversas das
previstas nesta lei.

Art. 71 Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todos quanto o conhecimento c execução da presente Lei
jertencerem

, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contem. A
Secretaria Municipal de Governo a faça imprimir, publicar e correr.

PALÁCIO DE LA RAV/(RDIERE, EJVÍNSÃO LUÍS, 23 DE DEZEMBRO
DE 2014

,
 193° DA INDEPENDÊNCIAÍE 126° DA REPÚBLICA.

LEI N° 5.919, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
DA LEI N° 5.598, DE 5 JANEIRO
DE 2012, QUE REGULAMENTA
O FUNDO MUNICIPAL DE

CULTURA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, Capital do Estado do Maranhão.

Faço saber a todos que a Câmara Municipal de São Luis decreta e cu
sanciono a seguinte Lei:

Art. I" A Lei n° 5.598, de 5 de janeiro de 2012 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. I° O Fundo Municipal de Cultura de São Luís tem como
objetivo incentivar e estimular a produção artística e cultural
desta Cidade, custeando total ou parcialmente projetos
artísticos culturais interpostos por pessoas físicas ou jurídicas

"

.

§ I° O Fundo Municipal de Cultura de São Luís é vinculado ao Conselho
Municipal de Cultura, e parte integrante do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura,
sendo fundo de natureza contábil c financeira.

§ 2° O Fundo Municipal de Cultura - FMC se constitui no principal
mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos
destinados a programas, projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada,
em regime de colaboração e financiamento com a União e com o Governo do Estado do
Maranhão.

§ 3" É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC
com despesas de manutenção administrativa dos Governos Municipal, Estadual e Federal,
bem como de suas entidades vinculadas.

Art. 2° São consideradas finalidades do Fundo Municipal de Cultura:

1 - apoiar as manifestações culturais, valorizando os modos de viver, os
saberes e os fazeres dos grupos culturais, dando ênfase a diversidade cultural local;

II - estimular o desenvolvimento cultural da Cidade considerando suas

microrregiões;
III - apoiar as ações voltadas para a valorização dos povofs\c comunidades

tradicionais;

IV - incentivar projetos de pesquisa na área cultural;
V - incentivar projetos que visem aperfeiçoar artistas c técnicos nas diversas

áreas da cultura;

VI - promover o intercâmbio e a circulação de bens c atividades culturais com
outros municípios, Estados e/ou países;

VII - custear os projetos de cultura, a partir das ações previstas no Plano
Municipal de Cultura.

Art. 3f Os-projetos contemplados e custeados pelo Fundo Municipal de
Cultura de São Luís deverão estar enquadrados em uma ou mais áreas, abaixo relacionadas:

T - Artes Cénicas (teatro, ópera, performance, circo c dança);
II - Biblioteca

, Literatura, Livro e Leitura;
I II - Música;

IV - Artes Visuais;

V - Audiovisual;

VI - Cultura Popular;
VII - Cultura Digital;
VIII - Comunicação;
IX - Arquivo, memória e documentação;
X - Museu;

XI - Patrimônio cultural material c imaterial;

XII - Arquitetura e urbanismo;
XIII - Artesanato;

XIV - Culinária;

XV - Moda e designer;
XVI - Capoeira;
XVII - Cultura Reggae;
XVIII - Cultura Hip-Hop;
XIX-Cultura Afro;

XX - Cultura Indígena;
XXI - Comunidades e Povos Tradicionais;

XXII - Artes Integradas.

§ IW Poderão ser incentivados pela presente lei, bem como projetos de
desenvolvimento de atividades culturais, em quaisquer uma das áreas relacionadas acima
produzidas por grupos, coletivos e artistas ou dirigidos para os públicos dos movimentos e
grupos sociais da diversidade cultural listados abaixo, sem prejuízo de outros públicos:

I-Juventude;

II - Criança e adolescente;
III - Pessoa com deficiência;

IV - Pessoa idosa;

V-Mulher
.

§ 2° Compõe anexo da presente lei a descrição das diversas formas de
desenvolvimento das atividades culturais referentes as áreas especificadas neste artigo.

§ 30 Tanto as áreas do caput deste artigo, quanto os públicos do parágrafo
primeiro poderão ser atualizados, por meio de editais públicos, ouvido o Conselho
Municipal de Cultura.

Art. 4° Parais efeitos desta Lei consideramos:

I - PROJETÓ CULTURAL
, como sendo a proposta de realização de obras,

ações ou eventos especificamente voltados para a difusão da cultura em São Luís;
II - PROPONENTE, como sendo a pessoa jurídica ou física estabelecida ou

domiciliada em São Luis
, há pelo menos dois (02) anos, que proponha projetos de natureza

cultural ao Órgão Gestor da Cultura;
III - PRODUTOR CULTURAL

, como sendo o responsável técnico pela
execução do projeto cultural.

Art. 5" São receitas do Fundo Municipal de Cultura - FMC:

I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de
São Luís e seus créditos adicionais;

II - contribuições de mantenedoras;
III - proveniente do ISSQN;
IV - 1% da arrecadação anual da dívida ativa do Município;
V - transferências federais e/ou estaduais, dos fundos de cultura, à conta do

Fundo Municipal de Cultura - FMC;
VI - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais

como: arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à
administração do Órgão Municipal Gestor da Cultura; resultado da venda de ingressos de
espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de carátcr
cultural;

VII - doações c legados nos termos da legislação vigente;
VIII - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de

organ i sm os i nternaciona i s;
IX - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com

recursos dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura -
SMFC;

X - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou
desaprovação de contas de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no
Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;

XI - saldos de exercícios anteriores; e
XII - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.

§ 1° Ao final do exercício financeiro, quando não forem utilizados os recursos
repassados ao Fundo Municipal de Cultura de São Luis, haverá transferencia, objetivando
sua utilização no próximo exercício financeiro.

§ 2" A utilização das receitas do Fundo Municipal de Cultura de São Luís fica
condicionada a sua compatibilidade com o plano de aplicação dos recursos.

EDI VA LDO DE HOLANDA BRAGA JÚNIOR

Prefeito

( Projeto de Lei n° 098/14x1c autoria do Executivo)
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Art. 6" O Poder Executivo Municipal, fixará o montante de no mínimo 1%
das receitas municipais previstas no art. 5°, referentes ao exercício anterior, ao Fundo
Municipal de Cultura de São Luis.

Art. 7" O Fundo Municipal de Cultura será administrado pelo Órgão Gestor
da Cultura no Município em parceria com o Conselho Municipal de Cultura.

§ 1° Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura - I-MC
com planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados,
incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens necessários ao cumprimento de
seus objetivos, não poderão ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados o limite
fixado anualmente por ato da Comissão de Gestão do Fundo Municipal de Cultura -
CGFMC.

§ 2" O Fundo Municipal de Cultura - FMC financiará projetos culturais,
apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado,
com ou sem fins lucrativos, em formulário padrão emitido pelo Órgão Gestor de Cultura do
Município, por meio de seleção pública semestral.

§ 3f Os projetos culturais previstos no artigo 1° desta Lei poderão conter
despesas acministrativas de até dez por cento de seu custo total, excetnados aqueles
apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter despesas
administrativas de até quinze por cento de seu custo total.

Art. 8° Os benefícios do Fundo Municipal de Cultura não poderão ser
concedidos a projetos que não seja de natureza artístico cultural ou cujo proponente:

! - esteja iríadimplente com a Fazenda Municipal;
11 - esteja inadimplcnle com a prestação de contas relacionada a projeto

cultural anterior;

III -
,

não tenha domicilio no Município de São Luis;
IV - seja servidor público vinculado ao órgão, instituição ou entidade

concedente.

Art. 9° Os recursos usados indevidamente deverão ser devolvidos, acrescidos
de juros, sem prejuízo da aplicação cumulativa de outras sanções previstas na presente Lei.

Art. 10 O Órgão Gestor de Cultura do Município deverá divulgar ao final de
cada exercício, quantitativos recebidos, as suas aplicações, saldos, número de projetos

contemplados, área de atuação, bem como o nome dos responsáveis pelo projeto cultural.

Art. 11 Fica autorizada a composição financeira de recursos do bundo
Municipal de Cultura - FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito público ou dc
direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos c açoes
culturais de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura

de São Luis.

§ I" O aporte dos recursos das pessoas jurídicas dc direito público ou de
direito privado previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal.

§ 20 A concessão dc recursos financeiros, materiais ou dc infracst.rutura pelo
Fundo Municipal de Cultura - FMC será formalizada por meio de convénios e contratos
específicos.

Art. 12 Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura
- FMC fica criada a Comissão de Gestão do Fundo Municipal dc Cultura - CGFMC, que

deverá ser formada por membros do conselho ou indicados por este e terão mandato dc 1
(um) ano, podendo ser reconduzidos uma única vez por igual período.

Art. 13 A Comissão de Gestão do Fundo Municipal de Cultura - CGFMC será
constituída por 6 (seis) membros titulares c igual número dc suplentes.

Parágrafo único. A Comissão de Gestão do Fundo Municipal de Cultura -
CGFMC será instituída por meio dc Decreto Municipal.

Art. 14 Na seleção dos projetos a Comissão dc Gestão do Fundo Municipal de
Cultura - CGFMC deve ter como referência maior o Plano Municipal dc Cultura - l,MC e
considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal dc
Cultura-CMPC.

Art. 15 A Comissão de Gestão do Fundo Municipal de Cultura - CGFMC
deve adolar critérios objetivos na seleção das propostas:

I avaliação das três dimensões culturais do projeto - simbólica,
 económica c

social;

II adequação orçamentária;
III viabilidade de execução; e
IV capacidade técnico-operacional do proponente.

Art. 16 Compete à Comissão dc Gestão do Fundo Municipal dc Cultura:

I - subsidiar
, mediante parecer técnico fundamentado do relator designado, as

decisões do Órgão Gestor da Cultura quanto aos incentivos fiscais c ao enquadramento dos
programas, projetos e ações culturais nas finalidades e objetivos previstos no plano
municipal de cultura;

II - analisar
, por solicitação do seu presidente, as ações consideradas

relevantes e não previstas nesta Lei;
III - emitir parecer sobre recursos apresentados contra decisões desfavoráveis

à aprovação de programas e projetos culturais apresentados;
IV - emitir parecer sobre recursos contra decisões desfavoráveis quanto à

avaliação e prestação dc contas de programas, projetos e ações culturais realizados com
recursos de incentivos fiscais;

V - apresentar subsídios para a elaboração de plano dc trabalho anual de
incentivos fiscais

, com vistas à aprovação do plano anual;
VI - emitir parecer sobre os projetos de que trata o Art. 3°; c
VII - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo seu presidente.

§ I" As deliberações da Comissão serão adotadas por maioria simples, cm
caso de empate, será estabelecido o prazo dc 24 horas para uma nova deliberação.

Art. 17 Esta Lei ení.ra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18 Revogam-se as disposições em contrário. (NR)

Mando, portanto, a todos quanto o conhecimento c execução da presente Lei
pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contem. A
Secretaria Municipal de Governo a faça imprimir, publicar e correr.

PALÁCIO DE LA RAVAlÍDIERlí- M SÃO LUÍS, 23 DE DEZEMBRO
DE 2014,193° DA INDEPENDÊNCIA E 126° DA REPÚBLICA.

EDI VALDO DE\HOLANt)A BRAGA JÚNIOR
\ Prefeito

( Projeto dc Lei n° 095/14 de autoria do Executivo)

LEI N° 5.920
, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014.

ALTERA A LEI N° 3.700 DE 22 DE

ABRIL DE 1998
, QUE DISPÕE SOBRE

INCENTIVO FISCAL PARA A

REALIZAÇÃO DE PROJETOS
CULTURAIS, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE SÃO LUIS
, Capital do Estado do Maranhão.

Faço saber a todos que a Câmara Municipal de São Luis decreta e cu
sanciono a seguinte Lei:

Art. .1° A Lei n° 3.700 de 22 de Abril de 1998
, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. I° Fica instituído
, no âmbito do Município de São Luis, incentivo fiscal

para a realização de projetos culturais, concedidos a pessoa física ou jurídica domiciliadas
no Município.

§ I0 O incentivo fiscal referido neste artigo corresponderá ao reccbimcnto,
por parte do proponente de qualquer projeto cultural do Município, por meio dc incentivo
com a expedição de certificados pelo Poder Executivo, por meio da SEM FAZ c do Órgão
Gestor da Cultura

, correspondentes ao valor do incentivo autorizado.

§ 2" Os incentivadores poderão utilizar ate o limite dc 20% (vinte por ccnlo)
do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) do valor devido a cada incidência
dos tributos.

$ 3Q O valor que deverá ser usado como incentivo cultural anualmente, não
poderá ser superior a 1% (dois por cento) da receita proveniente do ISSQN arrecadados no
exercício anterior.

§ 40 Para os efeitos desta Lei, entende-se ser:

I - Proponente: a pessoa física ou jurídica, domiciliada no Município,
diretamente responsável pelo projeto cultural a ser beneficiado pelo incentivo municipal;

II - incentivador: a pessoa física ou jurídica contribuinte do ISSQN, que
venha a transferir recursos

, mediante incentivo, em apoio a projetos culturais apreciados na
forma desta Lei;

Art. 2Q Os projetos culturais a serem beneficiados pela presente Lei, de forma
a incentivar-se a implantação e o desenvolvimento dc atividades culturais que existem ou
que venham a existir no âmbito do Município, deverão estar enquadradas nas seguintes
áreas:

I
. Arquitetura e urbanismo;

II. Arquivo, memória e documentação;
III. Artes cénicas (teatro, dança,opcra, performance c circo);
IV. Artes Integradas;
V. Artes visuais;

VI. Artesanato;

VII. Audiovisual

VIII. Biblioteca
, Literatura, Livro c Leitura;

IX. Capoeira;
X. Comunicação;
XI. Comunidades e Povos Tradicionais;
XII. Culinária;

XIII. Cultura Afro;

XIV. Cultura digital ;
XV. Cultura Hip-Hop;
XVI. Cultura popular;
XVII. Cultora Reggae;
XVIII. Moda e designer;
XIX. Museu;

XX. Música;

XXI. Patrimônio cultural material e imaterial
.


